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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA-MT 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°81 /2025) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Ribeirão 
Cascalheira-MT, por meio do(a) Pregoeiro(a) Municipal, sediado na Av. Padre João Bosco, 
nº. 2067, Centro, Ribeirão Cascalheira-MT, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto 

Municipal nº 2.470/2023, aplicando-se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas 

neste Edital. 
 

Data da sessão: 16 de Janeiro de 2026 
Horário: 08:45 
Local: Licitanet – https://licitanet.com.br/ 

 
Data de início para recebimento de proposta: 22 de dezembro de 2025 
Horário: 08:00 
Local: Licitanet – https://licitanet.com.br/ 

 
Data final para recebimento de proposta: 16 de janeiro de 2025 
Horário: 08:30 
Local: Licitanet – https://licitanet.com.br/ 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA A ACADEMIA DE SAÚDE E CENTRO DE REABILITAÇÃO DE 
RIBEIRÃO CASCALHEIRA/MT CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida POR LOTE, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2025, na 

classificação abaixo: 
 
Reduzido 216  

Órgão 06 Secretária Municipal de Saúde 

Unidade 003 Divisão de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0079 Bloco da Atenção Básica 

Atividade 20026 Manut/Encarg com Piso de Atenção Básica 

Elemento Despesa Descrição Fonte/Detalhamento 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 1.600.0000000 
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3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no sistema eletrônico, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 
3.2. O cadastro no sistema eletrônico deverá ser feito no sistema eletrôico, no sítio 

https://licitanet.com.br/  por meio de certificado digital. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no sistema eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

Eletrônico. 
4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 
4.3. Não poderão disputar esta licitação: 
4.3.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 
4.3.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 
4.3.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.3.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
4.3.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

https://licitanet.com.br/
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4.3.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.3.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.3.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
4.3.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
4.3.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.4. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 
4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.7. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 
4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço percentual de desconto, de acordo com o critério de julgamento, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3. O envio da proposta, e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
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2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 
5.9. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
5.9.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório 
5.9.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.9.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 
5.9.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021 
5.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.10 ou 5.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
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6.1.1 Valor unitário e total do lote . 
6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo 

de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as disposições da 

Lei nº 14.133/2021. 
6.4.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/21. 
6.4.3 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 
6.4.4 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 
6.4.5 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando 

da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
6.4.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 

pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 
6.4.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
6.4.9 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
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6.4.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
6.4.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas 

no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor por lote. 
7.7. Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser aplicado 
deverá ser expresso em moeda real, correspondente de maior desconto atribuído na sua 

proposta, quando for o caso. 
7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais). 

7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

LANCE FINAL E FECHADO. 
7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.13 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
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superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
7.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.16. Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.21. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido em anexos 

acompanhados a este Edital. 
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 
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7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 
7.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.28.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 
7.28.2. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação. 
7.28.2.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
7.28.2.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.28.2.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
7.29 Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
7.29.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.30. empresas brasileiras; 
7.30.1 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.30.2 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
7.31 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 
7.32 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 
7.33 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração 

7.33.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
7.33.2 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

no processo licitatório. 
7.33.3 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.33.4 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.34 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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8 DA FASE DE JULGAMENTO. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, conforme 

previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 

da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 

relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 02:00 horas, contado da solicitação do 

pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada 

pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
desde que não contrariem exigências legais. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, 
da Lei nº 14.133/2021, que: 
8.5.1. contiverem vícios insanáveis; 
8.5.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.5.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 
8.5.4. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 
8.5.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.5.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 

8.4.5, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração 
8.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 
8.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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8.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital. 
8.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução 
8.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta 
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
8.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 
8.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
8.13. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 
8.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 
8.15. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.16. O(a) Pregoeiro(a) analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação 

aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 
8.18. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
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8.19. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
8.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
8.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.22. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.23. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no 

item 8.1, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
9.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 

verificada por meio do sistema eletrônico, nos documentos por ele abrangidos, em relação 

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica. 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, 
sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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9.8. Habilitação jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
9.8.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 
9.8.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
9.8.9. Cópia autenticada de documento de identificação RG e CPF dos sócios e do seu 

administrador; 
9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.9.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
9.9.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Saúde  

 
 
 

 

9.9.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.9.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

9.9.11. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.9.12. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.9.13. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 
9.9.14. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 
documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
9.9.15. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
9.9.16. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

 
9.10. Qualificação Técnica: 
9.10.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 
9.10.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços. 
9.10.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
9.10.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 
9.10.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.11. Documentações complementares 
9.11.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso 

I, da Lei 14.133/2021. 
9.11.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
9.11.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
9.11.4. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado; 
9.12.4. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
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documentação complementar: 
9.12.5. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
9.12.6. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
9.12.7. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 
9.12.8. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.12.9. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 
9.12.10. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 

nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 
9.12.12. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 
9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 
9.14.2.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
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estabelecido neste Edital. 
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64). 

 
 

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor; 
10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 
10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 
14.133/21). 
10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.21. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.22. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 
10.23. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. O(a) Pregoeiro(a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, concederá o prazo de no mínimo 15(quinze minutos), para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de forma imediata após o 
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término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade, 
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar da data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada 

vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 
11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.10. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
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sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

sistema eletrônico, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 
Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
15.2.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
15.2.4. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
15.2.5. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
15.2.6. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

no artigo 139 da mesma Lei. 
15.3. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual e no termo de referência, art.: 107 da Lei 14.133/21. 
15.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput da Lei 14.133, de 2021, pode 

ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles 

referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua 

inscrição em restos a pagar. 
14.1 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 
14.133/21. 
14.2 A Administração Pública poderá celebrar contratos de até 05 (cinco) anos nas 

hipóteses de fornecimentos contínuos, desde que observado o definido no art. 106 da Lei n. 
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14.133/2021. 
15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
16. DO REAJUSTE 
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital, art.: 92 da Lei 14.133/21. 
 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 

19. DO PAGAMENTO 
14.3 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no 

Termo de Contrato, anexos deste edital. 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou 

culpa o licitante/adjudicatário que: 
20.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
20.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 
20.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
20.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 
20.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
20.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
20.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 
20.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 
20.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
20.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
20.1.8. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
20.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
20.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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20.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre  

 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 
20.3. Com fulcro na Lei nº14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 
20.3.1. advertência; 
20.3.2. multa; 
20.3.3. impedimento de licitar e contratar; 
20.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 
20.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
20.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
20.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
20.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
20.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
20.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
20.5. A sanção prevista na cláusula 20.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na cláusula 20.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 
20.6. A sanção prevista na cláusula 20.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 20, deste 

edital. 
20.7. A sanção prevista na cláusula 20.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. A sanção prevista na cláusula 20.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 

e 20.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na 

cláusula 20.7 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
20.9. As sanções previstas nas cláusulas 20.3.1, 20.3.3 e 20.3.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na cláusula 20.3.2. 
20.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos 

na referida Lei. 
20.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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20.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações 

pertinentes. 
20.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema eletrônico. 
20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
20.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br , ou pelo sait https://licitanet.com.br/ 
21.3. A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
21.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida 

e publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 
exclusivamente pelo endereço eletrônico e-mail https://licitanet.com.br/. 
21.6. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: sistema eletrônico do pregão e e-mail 
https://licitanet.com.br/ 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

mailto:licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
mailto:licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br
mailto:licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br
https://licitanet.com.br/
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21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
21.9. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, podendo o(a) Pregoeiro(a) requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos anexos. 
21.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 
21.10.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação, se houver 
impacto na formulação de propostas. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 

isonomia e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço eletrônico (portal de transparência) https://www.ribeiraocascalheira.mt.gov.br/sic-
licitacao e endereço fisíco na Av. Padre João Bosco, nº 2067, Bairro Centro, Ribeirão 
Cascalheira-MT, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas 

às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
22.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
22.11.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 
22.11.3. ANEXO III- Minuta de Termo de Contrato 
22.11.4. Anexo  IV – Minuta da Ata de Registro 

https://licitanet.com.br/
https://www.ribeiraocascalheira.mt.gov.br/sic-licitacao
https://www.ribeiraocascalheira.mt.gov.br/sic-licitacao
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22.11.5. ANEXO V- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação (art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 
22.11.6. ANEXO VI- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 
22.11.7. ANEXO VII- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno 

porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
22.11.8. ANEXO VIII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021). 
22.11.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 
 

 
Ribeirão Cascalheira – MT, 15 de Dezembro de 2025. 

 
 
 

 
Leilivânia da Silva Felix 

 Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria nº. 003/2025
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ANEXO I – Termo de Referência 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

 
1. DO OBJETO  

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER O CENTRO DE REABILITAÇÃO E 

ACADEMIA DA SAUDE DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA - MT, nas 

condições, quantidades, características e prazos abaixo definidos, a ser realizada por meio 

de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, destinados ao suporte às 

ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde do Munícipio de Ribeirão 

Cascalheira-MT. 

 
1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto municipal n. 2.460/2023. 

 
1.4. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021 e Decreto 

Municipal 2.470/2023. 
 

 
2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 

14.133/2021). 

 

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde do município enfrenta atualmente um desafio crítico 

em relação à oferta de serviços de fisioterapia à população. Com o aumento progressivo na 

demanda por tratamentos fisioterapêuticos, decorrente do envelhecimento populacional e 

do crescente reconhecimento dos benefícios dessa modalidade terapêutica, surge a 

necessidade urgente de modernizar e ampliar os recursos disponíveis para esse fim. A 

infraestrutura atual encontra-se defasada, com equipamentos desgastados pelo uso 

contínuo, o que compromete a eficácia dos tratamentos oferecidos e coloca em risco a 

segurança e o conforto dos pacientes durante as sessões de fisioterapia.  

2.2. Diante desse cenário, a aquisição de materiais e aparelhos de fisioterapia e para 

academia de saúde torna-se uma medida imperativa para garantir a continuidade e a 

qualidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde. A modernização dos 

equipamentos permitirá uma abordagem terapêutica mais eficiente e personalizada, 

adaptada às necessidades específicas de cada paciente. Além disso, a aquisição de novos 

recursos possibilitará a expansão da capacidade de atendimento, reduzindo as filas de 

espera e proporcionando uma resposta mais ágil às demandas da comunidade.  
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2.3. Mais do que uma questão de modernização tecnológica, a adequação dos recursos 

disponíveis para a fisioterapia representa um investimento no bem-estar e na qualidade de 

vida dos cidadãos de Ribeirão Cascalheira. Ao promover a reabilitação física e funcional 

dos pacientes, contribuímos para a prevenção de incapacidades permanentes e para a 

melhoria da saúde pública como um todo.  

2.4. Ademais, o Programa Academia da Saúde tem como objetivo principal contribuir para 

a promoção da saúde, produção do cuidado e de modos de vida saudáveis, a partir da ação 

de profissionais qualificados, que atuarão em espaços dotados de infraestrutura adequada 

e construídos especialmente para esse fim, desenvolvendo atividades para população em 

geral. 

2.5. A aquisição de equipamentos para atender a necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde e das Unidades de Saúde do Município, considerando que são equipamentos 

necessários dentro das unidades, e a aquisição dos mesmos é fundamental para o bom 

funcionamento dos serviços oferecidos aos munícipes. 

2.6. As Academias ao Ar Livre são ótimas opções para quem quer começar a fazer atividade 

física, independente de idade. Com a vantagem de ter um ambiente agradável, as 

academias têm aparelhos que ajudam a trabalhar a força muscular e a ativar as articulações. 
 

2.7. Por isso, são uma boa opção para movimentar-se e melhorar o fortalecimento dos 

músculos e articulações, para evitar problemas de saúde provocados pelo sedentarismo. Já 

foi comprovado que manter atividades físicas regularmente é extremamente benéfico para 

ajudar a reduzir o estresse, depressão e outros tipos de doenças nervosas. Além disso, 

frequentar uma academia ao ar livre possibilita que aumente suas habilidades sociais, já 

que todas as pessoas dividem os aparelhos. 

2.8. A contratação via pregão eletrônico, esta é a opção da modalidade escolhida e 

consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais 

vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre 

empresas do ramo pretendido para a aquisição do bem, que visa à consecução do interesse 

público. 

 
3 – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 
 

LOTE 1 – EQUIPAMENTOS DE MUSCULAÇÃO/TREINAMENTO FUNCIONAL 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QDT VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 23147 HALTERES CONFECCIONADO EM FERRO COM 

ACABAMENTO EMBORRACHADO COM CAPACIDADE 

3KG 

UN - UNIDA 20,0000 62,6200 1.252,4000 

02 23148 HALTERES CONFECCIONADO EM FERRO COM 

ACABAMENTO EMBORRACHADO COM CAPACIDADE 

4KG 

UN - UNIDA 20,0000 51,6033 1.032,0660 
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03 36087 PARES DE CANELEIRA - EM AREIA OU 

CHUMBO,REVESTIDA EM NYLON COM COSTURA 

REFORCADA, REGULAVEL COM COM VELCRO, 2 

KG 

UN - UNIDA 20,0000 45,3875 907,7500 

04 36088 PARES DE CANELEIRA - EM AREIA OU CHUMBO, 

REVESTIDA EM COURVIN, REGULAVEL COM 

VELCRO, PESANDO 3 KG 

UN - UNIDA 20,0000 62,7225 1.254,4500 

05 36090 PARES DE CANELEIRA - EM AREIA OU CHUMBO, 

REVESTIDA EM COURVIN, REGULAVEL COM 

VELCRO, 4 KG 

UN - UNIDA 20,0000 92,30 1.846,00 

06 36091 PARES DE HALTERES EMBORRACHADO, 

EMBORRACHADO EM PVC. REVESTIDO CONTRA 

OXIDACAO. 2 KG 

UN - UNIDA 20,0000 62,6333 1.252,6660 

07 36093 PARES DE CANELEIRA - EM AREIA OU CHUMBO, 

REVESTIDA EM COURVIN, REGULAVEL COM VELCRO, 

5 KG 

UN - UNIDA 20,0000 91,9750 1.839,50 

08 36094 PARES DE CANELEIRA - EM AREIA OU CHUMBO, 

REVESTIDA EM COURVIN, REGULAVEL COM 

VELCRO, PESANDO 1 KG 

UN - UNIDA 20,0000 59,4750 1.189,50 

09 36095 PARES DE CANELEIRA - EM AREIA OU CHUMBO, 

REVESTIDA EM REVESTIMENTO EM COURVIN, 

REGULAVEL COM COM VELCRO, 0,5 KG 

UN - UNIDA 20,0000 26,4667 529,3340 

10 36096 PARES DE HALTERES - EM BORRACHA, NO 

TAMANHO UNICO, PESANDO 05 KG, FORMATO 

TIPO MAROMBA 

UN - UNIDA 20,0000 100,5633 2.011,2660 

11 36147 PARES DE HALTER EMBORRACHADO, COMPOSTO 

EM FERRO FUNDIDO, ANATÔMICO - PESANDO 3 

KG 

UN - UNIDA 20,0000 77,49 1.549,80 

12 36148 HALTER - EMBORRACHADO. COMPOSTO EM FERRO 

FUNDIDO. ANATOMICO - PESANDO 4 KG 

UN - UNIDA 20,0000 56,9667 1.139,3340 

13 36149 CORDA PARA PULAR, INDIVIDUAL, COM 

MANOPLAS, COM 2 METROS DE COMPRIMENTO 

UN - UNIDA 20,0000 13,9367 278,7340 

14 36215 KIT BARREIRAS - COMPOSTO POR 5 

BARREIRAS PARA TREINAMENTO DE 

PLIOMETRIA E AGILIDADE, ALTURA 

VARIANDO DE 30 ATE 50 CM, EM 

GRADUACOES DE 5 CM. 

UN - UNIDA 20,0000 347,80 6.956,00 

15 36218 TUBO ELASTICO - EM BORRACHA LATEX, PARA 

FORTALECIMENTO MUSCULAR, RESISTENCIA 

VARIAVEL DE ACORDO COM A COR, NA COR 

UN - UNIDA 20,0000 92,95 1.859,00 
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VERMELHA 

16 36219 TUBO ELASTICO - EM BORRACHA LATEX, PARA 

FORTALECIMENTO MUSCULAR, RESISTENCIA 

VARIAVEL DE ACORDO COM A COR, NA COR 

VERDE 

UN - UNIDA 20,0000 93,45 1.869,00 

17 36220 TUBO ELASTICO - EM BORRACHA LATEX, PARA 

FORTALECIMENTO MUSCULAR, RESISTENCIA 

VARIAVEL DE ACORDO COM A COR, NA COR 

AZUL 

UN - UNIDA 20,0000 94,45 1.889,00 

18 36221 TUBO ELASTICO - EM BORRACHA LATEX, PARA 

FORTALECIMENTO MUSCULAR, RESISTENCIA 

VARIAVEL DE ACORDO COM A COR, NA COR 

PRATA 

UN - UNIDA 20,0000 178,00 3.560,00 

19 36222 TUBO ELASTICO - EM BORRACHA LATEX, PARA 

FORTALECIMENTO MUSCULAR, RESISTENCIA 

VARIAVEL DE ACORDO COM A COR, NA COR 

PRETO 

UN - UNIDA 20,0000 178,00 3.560,00 

20 36223 BANDA ELASTICA PARA EXERCICIOS - EM 

ELASTICO, PARA EXERCITAR COM RESISTENCIA 

P/ FORTALECIMENTO MUSCULAR, RESITENCIA 

VARIAVEL DE ACORDO COM A COR, NA COR 

VERMELHA 

UN - UNIDA 20,0000 48,3425 966,85 

21 36224 BANDA ELASTICA PARA EXERCICIOS - EM 

ELASTICO, PARA EXERCITAR COM RESISTENCIA 

P/ FORTALECIMENTO MUSCULAR, RESITENCIA 

VARIAVEL DE ACORDO COM A COR, NA COR 

VERDE 

UN - UNIDA 20,0000 42,1233 842,4660 

22 36225 BANDA ELASTICA PARA EXERCICIOS - EM 

ELASTICO, PARA EXERCITAR COM 

RESISTENCIA P/ FORTALECIMENTO 

MUSCULAR, RESITENCIA VARIAVEL DE 

ACORDO COM A COR, NA COR 

AZUL 

UNIDADE 20,0000 43,79 875,80 

23 36226 BANDA ELASTICA PARA EXERCICIOS - EM 

ELASTICO, PARA EXERCITAR COM 

RESISTENCIA P/ FORTALECIMENTO 

MUSCULAR, RESITENCIA VARIAVEL DE 

ACORDO COM A COR, NA COR 

PRETA 

UNIDADE 20,0000 56,2350 1.124,70 
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24 36227 BANDA ELASTICA PARA EXERCICIOS - EM 

ELASTICO, PARA EXERCITAR COM 

RESISTENCIA P/ FORTALECIMENTO 

MUSCULAR, RESITENCIA VARIAVEL DE 

ACORDO COM A COR, NA COR 

PRATA 

UNIDADE 20,0000 56,2350 1.124,70 

 

LOTE 2 – PILATES, EQUILÍBRIO E PROPRIOCEPÇÃO 

01 36084 BOLA TERAPEUTICA - DO TIPO PARA PILATES 

, FABRICADA EM LATEX, SUPORTA ATE 200 KG, 
SISTEMA ANTI ESTOURO, 65 CM. 

UN - UNIDA 20,0000 82,9667 1.659,3340 

02 36085 BOLA - DE BORRACHA, TIPO: OVERBALL PARA 

PILATES,DE TAMANHO 25CM DE DIAMETRO,CORES 

VARIADAS,. 

UN - UNIDA 20,0000 40,2600 805,2000 

03 36086 ANEL ARCO PILATES – FISIOTERAPIA FLEXÍVEL UN - UNIDA 20,0000 67,3200 1.346,4000 

04 36179 DISCO INFLAVEL FISIOTERAPEUTICO PARA 

EQUILIBRIO - COM 33,00CM DE DIAMETRO, 

RESISTENTE ATE 200 KG 

UN - UNIDA 20,0000 126,6333 2.532,6660 

05 36180 PROTETOR - DO TIPO DE BARRA PARA 

AGACHAMENTO. MATERIAL EVA, ALTA 

DENSIDADE. 45 CM DE COMPRIMENTO. 

UN - UNIDA 20,0000 86,61 1.732,20 

06 36181 BOLA TERAPEUTICA - MEIA BOLA (BOSU), 

CONFECCIONADA EM LATEX 3,00MM, SUPORTA 

ATE 200 KG, DIMENSOES: 60.5 CM X 59.0 CM X 

10.0 CM (C X L X A). ACOMPANHADA DE 2 

TUBBINGS ELASTICOS, 2 ALCAS DE MAO 

EMBORRACHADA. 

UN - UNIDA 20,0000 343,76 6.875,20 

07 36182 ROLO DE POSICIONAMENTO - PARA EXERCICIOS 

DE FISIOTERAPIA - TAMANHO PEQUENO 

UN - UNIDA 20,0000 169,9667 3.399,3340 

08 36183 ROLO DE POSICIONAMENTO - PARA EXERCICIOS 

DE FISIOTERAPIA- TAMANHO MEDIO 

UN - UNIDA 20,0000 232,50 4.650,00 

09 36184 ROLO DE POSICIONAMENTO - PARA EXERCICIOS 

DE FISIOTERAPIA- TAMANHO GRANDE 

UN - UNIDA 20,0000 334,95 6.699,00 

10 36185 ROLO LIBERACAO - DO TIPO 3 EM 1 

MIOFASCIAL COM BOLA LACROSSE 

CONTENDO 1 ROLO MAIOR EM CILINDRO DE 

PVC E UMA ESPUMA RESISTENTE NA PARTE 

EXTERNA MEDINDO: DIAMETRO: 16,5 CM E 

COMPRIMENTO: 45 CM. SUPORTA EM MEDIA 

150KG 

UN - UNIDA 20,0000 96,5233 1.930,4660 

11 36186 BOLA TERAPEUTICA - COMPOSTA EM 

LATEX ESPECIAL COM ESPESSURA DE 

UN - UNIDA 20,0000 175,7667 3.515,3340 
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3,00MM, FORMATO ROLO, MODELO 

FEIJAO,MEDINDO 

95,00 X 40,00CM,AMARELA 

12 36188 BOLA - TONIFICADORA 2 KG: BOLA 

COMPOSTA POR PVC COM AREIA EM SEU 

INTERIOR. CONSTITUIDA DE MATERIAL 

EMBORRACHADO, PRODUTO VINILICO, 

ATOXICO E DE FACIL LIMPEZA. MEDIDA: 

APROXIMADAMENTE 13 CM DE DIAMETRO, 

PESO: 2 KG. 

UN - UNIDA 20,0000 234,6333 4.692,6660 

13 36189 BOLA - TONIFICADORA 3 KG: BOLA 

COMPOSTA POR PVC COM AREIA EM SEU 

INTERIOR. CONSTITUIDA DE MATERIAL 

EMBORRACHADO, PRODUTO VINILICO, 

ATOXICO E DE FACIL LIMPEZA. MEDIDA: 

APROXIMADAMENTE 16 CM DE DIAMETRO, 

PESO: 3 KG. 

UN - UNIDA 20,0000 113,83 2.276,60 

14 36191 MEIA LUA PARA EQUILIBRIO - EM MADEIRA 

REVESTIDO EM ESPUMA E COURVIN NA COR 

AZUL CLARO, MEDIDAS APROXIMADAS DE 

(51,00 X 65,00 X 22,00)CM (COMP X LARG X 

ALT), PESANDO 4,29KG,UTILIZADO PARA 

REABILITACAO MOTORA, EQUILIBRIO E 

PROPRIOCEPCAO,ACONDICIONADO E 

UN - UNIDA 20,0000 164,00 3.280,00 

15 36097 TRENA - FITA ANTROPOMETRICA COM TRAVA, 

EM FIBRA DE VIDRO,INELASTICA,COM 

200CM,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPIADA 

UN - UNIDA 20,0000 26,2675 526,35 

16 36098 TABUA DE QUADRICEPS - EM MADEIRADE LEI, 

COM DOBRADICA REGULAVEIS, COMPRIMENTO X 

LARGURA 1,00 M DE COMP. X 0,20 M DE LARG. 

UN - UNIDA 10,0000 156,4667 1.564,6670 

LOTE 3 – EQUIPAMENTOS RESPIRATÓRIOS 

01 36197 RESSUCITADOR - DO TIPO REANIMADOR 

VENTILATORIO MANUAL (AMBU), 

INFANTIL,BALAO EM SILICINTE AUTOCAVAVEL 

INFANTIL 500ML, MASCARA FACIAL EM 

SILICONTE, VÁLVULA SUPERIOR E INFERIOR 

UN - UNIDA 20,0000 194,9167 3.898,3340 

02 36198 RESSUCITADOR - DO TIPO REANIMADOR 

VENTILATORIO MANUAL (AMBU), PARA 

ADULTO,DE SILICONE AUTOCLAVAVEL A 

121º,COM VALVULA UNIDIRECIONAL 

CONFECCIONADA EM POLIMERO AUTOCLAVAVEL E 

UN - UNIDA 20,0000 170,9650 3.419,30 
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INQUEBRAVEL E DIAFRAGMA EM PURO SILICONE 

LEITOSO 

03 36199 APARELHO PARA EXERCICIOS RESPIRATORIOS - 

EM PLASTICO ATOXICO, PARA EXERCICIOS 

RESPIRATORIOS REUTILIZAVEL, INCENTIVADOR 

DO VOLUME INSPIRATORIOA VOLUME, SISTEMA 

REGULADOR DE CAPACIDADE PULMONAR TIPO 

VOLDYNE, CAPACIDADE 5000M 

UN - UNIDA 20,0000 77,3375 1.546,75 

04 36200 APARELHO PARA EXERCICIO RESPIRATORIOS - 

NEW SHAKER, TERAPIA VIBRATORIA 

EXPIRATORIA PARA MOBILIZACAO DE 

SECRECOES 

UN - UNIDA 20,0000 45,58 911,60 

05 36203 APARELHO PARA EXERCICIOS RESPIRATORIOS - 

RESPIRON CLASSIC, INSPIROMETRO DE 

INCENTIVO, EXERCITADOR RESPIRATORIO 

PULMONAR REGULAVEL E AJUSTAVEL 

UN - UNIDA 20,0000 69,74 1.394,80 

06 36228 APARELHO PARA EXERCICIOS RESPIRATORIOS - 

POWERBREATHE CLASSIC (MR), TREINADOR 

MUSCULAR INSPIRATORIO MEDIO – NCS, 

DIMENSOES: 15,5CM X 16,5CM X 7CM (C X L X 

A),PESO: 0,175 KG, RESISTENCIA: MEDIA, 

GARANTIA: 12 MESES 

UNIDADE 20,0000 733,70 14.674,00 

07 36229 APARELHO PARA EXERCICIOS 

RESPIRATORIOS - PEAK FLOW METER, 

MEDIDOR DE PICO DE FLUXO RESPIRATORIO, 

USO ADULTO E INFANTIL,CORPO: 

PLASTICO,BOCAL: PLASTICO 

(AUTOCLAVAVEL ATE 134°C),BARRA 

INTERNA: ACO INOXIDAVEL,ESCALA: ATS, 60-

900L/MIN. 

UNIDADE 20,0000 31,8050 636,10 

08 36230 APARELHO PARA EXERCICIOS RESPIRATORIOS - 

TIPO INSPIROMETRO DE INCENTIVO A FLUXO 

PEDIATRICO, COMPOSTO POR 1 CORPO 

MONTADO (3 CAMARAS COM ESFERAS DE 

DIFERENTES CORES EM SEU INTERIOR, AS 

QUAIS PRORCIONAM FEEDBACK VISUAL AO 

PACIENTE). 

UNIDADE 20,0000 43,27 865,40 

09 36243 NEBULIZADOR - TIPO COMPRESSOR, NUMERO DE 

SAIDAS SIMULTANEAS 01 NEBULIZADOR, 

ACOMPANHA: KIT COM 1 MASCARA ADULTO, 01 

MASCARA INFANTIL, EXTENSAO, COPINHO. 

VOLTAGEM: BIVOLT (110/220 V.C.A) MOTOR 

UNIDADE 20,0000 154,6650 3.093,30 
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50/60HZ, 1/40 HP. DIMENSOES: 125X155X170 

MM. 

LOTE 4 - LASERTERAPIA 

01 36061 OCULOS DE PROTEÇÃO PARA LASERTERAPIA MMO 

(680NM) PARA PROFISSIONAL 

UN - UNIDA 20,0000 79,4233 1.588,4660 

02 36062 OCULOS DE PROTEÇÃO DO PACIENTE PARA 

LASERTERAPIA 

UN - UNIDA 20,0000 96,3900 1.927,8000 

03 36063 CANETA PARA LASER DE 680 NM ( PARA 

APARELHO LASERMED 4098- CARCI ) 

UN - UNIDA 20,0000 1.929,2250 38.584,50 

04 36064 KITS DE FAIXAS ELASTICAS ( ACTE OU 

VOLLO) 

UN - UNIDA 20,0000 81,6333 1.632,6660 

05 36065 KITS DE TUBING ELASTICO EXTENSOR (NIVEIS 

LEVE, MODERADO E FORTE ) 

UN - UNIDA 20,0000 56,9250 1.138,50 

LOTE 5 – TERAPIA NEUROLÓGICA E OCUPACIONAL 

01 36190 MARTELO PARA REFLEXOS NEUROLOGICOS - 

EM ACO INOXIDAVEL,TIPO 

BUCK,18,00CM,ACOMPANHA PINCEL E 

AGULHA PARA EXAME DE SENSIBILIDADE 

UN - UNIDA 10,0000 72,50 725,00 

02 36192 ADIPOMETRO - PARA DOBRAS CUTANEAS, EM 

POLICARBONATO DE ALTA RESISTENCIA 

MECANICA, PESANDO 295 GRAMAS, ATE 

APALPADORES OVALADOS COM AREA DE 97 

MM2, EM GRADACAO EM DECIMOS DE 

MILIMETROS, EM PREGA 

TRICEPS,BICEPS,SUBESCAPULAR ESUPRA - 

ILIACA, ACOMPANHA 

UN - UNIDA 20,0000 485,59 9.711,80 

03 36193 ESTESIOMETRO - EM NYLON, METAL E 

ELASTICO, LARGURA AJUSTAVEL, EM FIO 

DE NYLON, DO TIPO 02 PONTOS, PARA 

AVALIAR DISCRIMINACAO DE DOIS 

PONTOS ESTATICOS 

UN - UNIDA 20,0000 339,3233 6.786,4660 

 04 36201 TÁBUA PROPIOCEPTIVA RETANGULAR - EM MDF 

COM DIMENSAO APROXIMADA 15,5 X 40 X 63 

CM (CXLXA) E ITENS FIXADOS AVDS: 

TORNEIRA, FECHADURA COM CHAVE, FERROLHO, 

PLUG, MACANETA,PARA PRATICAS DE 

ATIVIDADES, USO EM FISIOTERAPIA 

NEUROLOGICA E TERAPIA OCUPACIONAL 

 

UN - UNIDA 

 
 
20,0000 

 
 
156,25 

 
 
3.125,00 

05 36202 BOLA TERAPEUTICA - REFLEX BALL,BOLINHA 
MASSAGEADORA COM PINOS, PARA MASSAGEAR A 
CIRCULACAO., 8CM DE DIAMETRO, AZUL 

UN - UNIDA 20,000
0 

19,962
5 

399,25 
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06 36233 EXERCITADOR BLOQUEIO PARA DEDOS – EM 
ESPUMA DENSA, COM DESENHO EM FORMATO DE 
ARVORE, EXERCITADOR DE DEDOS 

UNIDADE 20,0000 136,2450 2.724,90 

07 36234 EXERCITADOR DE MAOS E DEDOS - 

CONFECCIONADO EM TUBOS DE SILICONE 

FLEXIVEIS, FORMATO AQUARELA,PARA 

EXERCICIOS DE FISIOTERAPIA PARA GANHO DE 

AMPLITUDE DE MOVIMENTO E FLEXAO, 

EXERCITADOR DINAMICO DOS MUSCULOS DOS 

DEDOS E MAOS,BOA RESISTENCIA, TAMANHO G 

UNIDADE 20,0000 65,7967 1.315,9340 

08 36235 EXERCITADOR DE DEDOS (DISCO) - EM 

PLASTICO RESISTENTE,MEDINDO 36,00CM DE 

DIAMETRO, COM BURACOS DE 1,5CM 

UNIDADE 20,0000 44,5250 890,50 

09 36236 EXERCITADOR DE DEDOS (DISCO) - EM 

PLASTICO RESISTENTE,MEDINDO 19,00CM DE 

DIAMETRO, COM BURACOS DE 1,5CM 

UNIDADE 20,0000 45,5250 910,50 

10 36237 EXERCITADOR DE MAOS E DEDOS - EM ARO DE 

METAL REVESTIDO COM 100% DE LATEX, 

MODELO WEB (TEIA DE ARANHA),PARA 

FORTALECIMENTO DE DEDOS E 

MAOS,RESISTENCIA DE INTENSIDADE MEDIA 

UNIDADE 20,0000 93,45 1.869,00 

11 36238 EXERCITADOR DE MAOS E DEDOS - EM ARO DE 

METAL REVESTIDO COM 100% DE LATEX, 

MODELO WEB (TEIA DE ARANHA),PARA 

FORTALECIMENTO DE DEDOS E MAOS,COM 

RESISTENCIA DE INTENSIDADE MEDIA FORTE 

UNIDADE 20,0000 34,45 689,00 

12 36239 EXERCITADORES DE MAOS E DEDOS - 2 

EXERCITADORES (1 PRETO E 1 CINZA) FEITOS 

DE SILICONE DE ALTA QUALIDADE COM 

ELASTICIDADE, INCLUSO A ALCA DE 

PULSO/MUNHEQUEIRA AJUSTAVEL DE 

POLIESTER E BORRACHA COM FECHAMENTO DE 

VELCRO EXTRA FORTE. 

UNIDADE 20,0000 35,40 708,00 

 

LOTE 6 – MASSAGEADOR ORBITAL 

 

01 

 

36231 

 
MASSAGEADOR - DO TIPO MASSAGEADOR 
ORBITAL COM INFRAVERMELHO; 
MASSAGEADOR PARA MUSCULATURA; 110V 
E/OU 220V (À ESCOLHER); ROTACAO DE 2500 
VPM EM ORBITA DE 360 GRAUS; 

UNIDADE 20,0000 376,6667 7.533,3340 

 

02 

 

36232 

MASSAGEADOR FISIOTERAPEUTICO DE DESCANÇO 

PARA OS PÉS - EM MADEIRA COM BOLINHAS 

DESLIZANTES 

UNIDADE 20,0000 48,00 960,00 
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LOTE 7 – APOIO E MOBILIÁRIO  

 

01 

 

36150 

 

BAMBOLE, AFUNDAVEL, FABRICADO EM 

MATERIAL PVC SEM METAL NA COMPOSICAO. 

 

UN - UNIDA 

 

20,0000 

 

50,1567 

 

1.003,1340 

 

02 

 

36151 

COLCHONETE - COLCHONETE PARA PRATICA DE 

EXERCICIOS, MATERIAL RESISTENTE E DE FACIL 

LIMPEZA 

 

UN - UNIDA 

 

20,0000 

 

55,60 

 

1.112,00 

 

03 

 

36196 

COLCHONETE - EM ESPUMA, TIPO CUNHA PARA 

FISIOTERAPIA,REVESTIMENTO EM 

COURVIN,MEDINDO: 50,00CM X 50,00CM X 
30,00CM,COR AZUL,DENSIDADES VARIADAS 

UN - UNIDA 20,0000 165,7875 3.315,75 

 

04 

 

36241 

 

MESA AUXILIAR - EM ACO INOX COM RODIZIOS, 
110X43X80CM 

 

UNIDADE 

 

10,0000 

 

416,00 

 

4.160,00 

 

LOTE 8 -MATERIAIS PEDAGÓGICOS INFANTIS 

 

01 

 

36208 

ARCO - KIT DE 8 ARCOS DE AGILIDADE, 

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO,ARCOS 

COM 48 CM DE DIAMETRO, PESANDO 0,75 KG. 

UN - UNIDA 20,0000 165,1967 3.303,9340 

 

02 

 

36209 

BOLA TERAPEUTICA - BOLA TEMPO E 

REACAO PARA TREINAMENTO DE REFLEXO E 

AGILIDADE, TAMANHO 7X7X7 CM (AXLXC) 

 

UN - UNIDA 

 

 

20,0000 

 

 

104,48 

 

 

2.089,60 

 

 

 

03 

 

 

 

36210 

BRINQUEDO EDUCATIVO E RECREATIVO - 

CAIXA DE ATIVIDADES MONTESSORIANO 

:DESCRICAO: MATERIAIS: MADEIRA 

COMPENSADA , PECAS PINTADAS COM TINTA 

NAO TOXICA. TAMANHO: 40*35*35 CM. 

(PROFUNDIDADE LARGURA X ALTURA) 

ALTURA: 35.00 CM LARGURA: 35.00 CM 

COMPRIMENTO 

 

 

 

UN - UNIDA 

 
 

 

 
20,0000 

 
 

 

 
1.334,99 

 
 

 

 
26.699,80 

 

 

04 

 

 

36212 

BRINQUEDO EDUCATIVO E RECREATIVO - KIT 

DE 6 BRINQUEDOS COORDENACAO MOTORA 

PRIMEIRA INFANCIA BRINQUEDOS 

EDUCATIVOS PRIMEIRA INFANCIA QUE 

AUXILIAM NO DESENVOLVIMENTO DA 

COORDENACAO MOTORA FINA, PERCEPCAO 

DE FORMAS, CORES E TEXTURAS. 

 

 

 

 

UN - UNIDA 

 

 
 

 

 
20,0000 

 

 
 

 

 
122,53 

 

 
 

 

 
2.450,60 

 

 

05 

 

 

36213 

MATERIAL PEDAGOGICO - MALETA 

CONSTRUA E MONTE-CONJUNTO EDUCATIVO 

COM DIVERSAS PARTES EM PLASTICO 

POLIPROPILENO, PARA HABILIDADES 

MOTORAS FINAS E IMAGINACAO. 

 

 

UN - UNIDA 

 

 

 
20,0000 

 

 

 
115,67 

 

 

 
2.313,40 
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06 

 

 

 

36214 

MATERIAL PEDAGOGICO - MUNDO DO ENCAIXE - 

BRINQUEDO EDUCATIVO QUE AJUDA NO 

DESENVOLVIMENTO DA COORDENACAO 

VISO-MOTORA E MOTRICIDADE FINA. 

CONFECCIONADO EM MDF E MADEIRA, COM 

BASE DE 26 X 20 X 4,5 CM, O CONJUNTO INCLUI 

20 PECAS COLORIDAS (5 A 10 CM). 

 

 

 

 

UN - UNIDA 

 

 
 

 

 
 

20,0000 

 

 
 

 

 
 

40,26 

 

 
 

 

 
 

805,20 

 

 

07 

 

 

36216 

BRINQUEDO EDUCATIVO E RECREATIVO - KIT 

PARA CIRCUITO FUNCIONAL INFANTIL, EM 

PVC E CORES SORTIDAS, 10 CONE AGILIDADE 

DE NO MINIMO 14,5X14,5X23CM E 10 HALF CONE 

DE NO MINIMO 9X9X6CM. 

UN - UNIDA 20,0000 67,46 1.349,20 

 

 

08 

 

 

36217 

BRINQUEDO EDUCATIVO E RECREATIVO – 

GANGORRA INDIVUDUAL – CAVALINHO. 

DIMENSOES: 80,5 X 28 X 52,5 CM. 

CONFECCIONADO EM MATERIAL PLASTICO 

RIGIDO QUE FUNCIONA COMO GANGORRA, 

INDICACAO DE IDADE: A PARTIR DE 12 

MESES. 

UN - UNIDA 20,0000 337,00 6.740,00 

 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 257.197,55 (duzentos e cinquenta e sete mil 

e cento e noventa e sete reais e cinquenta e cinco centavos), conforme pesquisa de preço 

anexa. 

Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos solicitados 

anteriores deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, bem como 

fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de quantitativo em 

razão da expansão dos serviços públicos prestados, conforme documentos em anexo. 

 

3.3. DESCRITIVO DOS MATERIAS 

3.3.1 – Os descritivos dos materiais estão descritos especificadamento na tabela acima no 

quadro de especificações de cada item. 

 
4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO (arts. 6º, 

XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

 

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

 
4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade: Secretaria Municipal de Saúde 

b) Dias e horários da entrega: Segunda a Sexta – Feira – das 07:00hs ás 11:00 e 

das 13:00 as 17:00hs. 

c) Periodicidade do fornecimento: de acordo com a demanda da secretaria. 
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4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de 

solicitação emitida pela Secretaria solicitante. 

4.4. Inspeção e Aceitação: Após a entrega dos materiais e aparelhos de fisioterapia e 

academia de saúde, será realizada uma inspeção técnica detalhada pela equipe designada 

pela Secretaria Municipal de Saúde. Esta inspeção visa verificar se os equipamentos estão 

em conformidade com as especificações contratuais, sem defeitos ou avarias, e se todos 

os acessórios e documentações estão completos. Apenas após a aprovação nesta 

inspeção, os produtos/materiais serão oficialmente aceitos. Qualquer item que não atenda 

às especificações deverá ser substituído ou corrigido pelo fornecedor no prazo máximo de 

15 dias, sem custos adicionais para a Prefeitura. 

 
5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’). 

 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico 

Preliminar – ETP e abrange a contratação de empresa para fornecimento de material de 

para fisitoreparia e academia da saúde, necessários à continuidade da solução das 

necessidades nas dependências da Administração Municipal. 

 
5.2. A contratação em tela visa dar continuidade ao suporte das ações desenvolvidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde, e que dá sustentabilidade às atividades da Administração 

Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo do fornecimento ser mediante as 

necessidades apresentadas pela Administração Pública, considerando o ciclo de vida útil 

do objeto. 

 
6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

 

Reduzido 216  

Órgão 06 Secretária Municipal de Saúde 

Unidade 003 Divisão de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0079 Bloco da Atenção Básica 

Atividade 20026 Manut/Encarg com Piso de Atenção Básica 

Elemento Despesa Descrição Fonte/Detalhamento 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 1.600.0000000 

 
7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

 

7.1 O prazo de execução de acordo com a solicitação de entrega de material, expedida pela 

Secretaria da Saúde e a vigência do contrato, a contar da assinatura do contrato, e o prazo 
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de vigência de 12(doze) meses, podendo ocorrer à prorrogação de vigência do contrato, 

caso se cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem 

como, a previsão do Plano Plurianual quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro, desde 

que atendido o disposto no art. 105 da Lei n. 14.133/2021, ou desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 

de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A Administração Pública poderá celebrar 

contratos de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde que 

observado o definido no art. 106 da Lei n. 14.133/2021. 

 

 
8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 

68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 

8.2. Sustentabilidade: A contratação deverá considerar critérios de sustentabilidade 

ambiental, econômica e social. Os fornecedores deverão demonstrar o compromisso com 

práticas sustentáveis, como a utilização de materiais recicláveis ou biodegradáveis, 

eficiência energética dos aparelhos, e processos de produção que minimizem o impacto 

ambiental. Além disso, a logística reversa deve ser aplicada para o desfazimento e 

reciclagem dos equipamentos obsoletos, conforme a legislação vigente. Será dada 

preferência a fornecedores que possuam certificações ambientais reconhecidas, como ISO 

14001. 

 
8.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 
Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
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f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

h) Cópia autenticada de documento de identificação RG e CPF dos sócios e do seu 

administrador; 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
f) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
g) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
i) caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
j) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

 
Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 
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b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 

satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da 

presente licitação; 

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
Documentações complementares 
a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da 

Lei 14.133/2021. 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
c) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

 
9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais 

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência, 

 

9.2. O julgamento da proposta deverá ser do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

 

9.3 GARANTIA DA PROPOSTA: 

 
9.31 Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré- habilitação. 

 
9.4 GARANTIA DO CONTRATO 

 
9.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da 

Lei nº 14.133/21). 
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10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim; 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela 

servidor nomeado por meio de portaria, ou pelo respectivo substituto designado, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

10.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 

10.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

10.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

10.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
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10.14. O gestor do contrato, será contratante Elza Divina Borges Gomes, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 

especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

10.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e- 

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 

execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 

10.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 

prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 
11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

quando houver; 
 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 
11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (Dez) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30(trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 
12. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO  

 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(Dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(Trinta) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em  

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 

cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21. 

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1 

 
12.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de 

Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 
12.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 
12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 
12.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 

que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 

Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
12.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
12.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
 

12.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 
13.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 
13.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 
13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
13.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 10 (dias), o produto com avarias ou defeitos; 

 
13.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

 
13.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 
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13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
13.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

12.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 
12.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

 
14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
14.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital; 

 
14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

 
14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

 
14..1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

 
14.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
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seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 
15 – DA GARANTIA DO PRODUTO  

 

15.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos. 
 

15.1.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por igual prazo 

 
15.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos 

próprios, ou  anotação  impressa  ou  carimbada  na  Nota  Fiscal  respectiva; 

 
15.2.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia; 

 
15.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que 

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo 

do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato  do  

fornecimento,  acompanhado  de  manual  de  instalação  e  uso  do  produto; 

 
15.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados 

de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do 

problema. 

 
16 - DA SUBCONTRATAÇÃO  
16.1. A subcontratação de partes do contrato será permitida apenas mediante aprovação 

prévia e expressa da Secretaria Municipal de Saúde. O fornecedor principal deverá 
apresentar informações detalhadas sobre os subcontratados, incluindo qualificações 
técnicas e capacidade operacional. Todas as responsabilidades contratuais, incluindo 
garantia e manutenção dos equipamentos, permanecerão integralmente com o 
fornecedor principal, que responderá solidariamente pelas ações dos subcontratados. 
A subcontratação não poderá ultrapassar 30% do valor total do contrato. 

 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

17.1. O Município de Ribeirão Cascalheira-MT reserva-se no direito de impugnar o 

fornecimento prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas 

neste Termo de referência. 

 
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipal 2740/2023. 

 
17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Ribeirão Cascalheira-MT como único e competente 

para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 

possa ser. 
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APÊNDICE DO ANEXO I  

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
ÓRGÃO REQUISITANTE  

 

Secretaria Municipal de Saúde 

 
1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – JUSTIFICATIVA  

 

Trata este Estudo Preliminar com o objetivo de verificar a viabilidade da contratação 

de empresa, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA A ACADEMIA DE SAÚDE E CENTRO DE REABILITAÇÃO DE 

RIBEIRÃO CASCALHEIRA/MT CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA A Secretaria Municipal de Saúde do município enfrenta atualmente um 

desafio crítico em relação à oferta de serviços de fisioterapia à população. Com o aumento 

progressivo na demanda por tratamentos fisioterapêuticos, decorrente do envelhecimento 

populacional e do crescente reconhecimento dos benefícios dessa modalidade terapêutica, 

surge a necessidade urgente de modernizar e ampliar os recursos disponíveis para esse 

fim. A infraestrutura atual encontra-se defasada, com equipamentos desgastados pelo uso 

contínuo, o que compromete a eficácia dos tratamentos oferecidos e coloca em risco a 

segurança e o conforto dos pacientes durante as sessões de fisioterapia.  

Diante desse cenário, a aquisição de materiais e aparelhos de fisioterapia e para 

academia de saúde torna-se uma medida imperativa para garantir a continuidade e a 

qualidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde. A modernização dos 

equipamentos permitirá uma abordagem terapêutica mais eficiente e personalizada, 

adaptada às necessidades específicas de cada paciente. Além disso, a aquisição de novos 

recursos possibilitará a expansão da capacidade de atendimento, reduzindo as filas de 

espera e proporcionando uma resposta mais ágil às demandas da comunidade.  

Mais do que uma questão de modernização tecnológica, a adequação dos recursos 

disponíveis para a fisioterapia representa um investimento no bem-estar e na qualidade de 

vida dos cidadãos de Ribeirão Cascalheira. Ao promover a reabilitação física e funcional 

dos pacientes, contribuímos para a prevenção de incapacidades permanentes e para a 

melhoria da saúde pública como um todo.  

Ademais, o Programa Academia da Saúde tem como objetivo principal contribuir para 

a promoção da saúde, produção do cuidado e de modos de vida saudáveis, a partir da ação 

de profissionais qualificados, que atuarão em espaços dotados de infraestrutura adequada 

e construídos especialmente para esse fim, desenvolvendo atividades para população em 

geral. 

A aquisição de equipamentos para atender a necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde e das Unidades de Saúde do Município, considerando que são equipamentos 

necessários dentro das unidades, e a aquisição dos mesmos é fundamental para o bom 
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funcionamento dos serviços oferecidos aos munícipes. 

As Academias ao Ar Livre são ótimas opções para quem quer começar a fazer 

atividade física, independente de idade. Com a vantagem de ter um ambiente agradável, as 

academias têm aparelhos que ajudam a trabalhar a força muscular e a ativar as articulações. 
 

Por isso, são uma boa opção para movimentar-se e melhorar o fortalecimento dos 

músculos e articulações, para evitar problemas de saúde provocados pelo sedentarismo. Já 

foi comprovado que manter atividades físicas regularmente é extremamente benéfico para 

ajudar a reduzir o estresse, depressão e outros tipos de doenças nervosas. Além disso, 

frequentar uma academia ao ar livre possibilita que aumente suas habilidades sociais, já 

que todas as pessoas dividem os aparelhos. 

 
A contratação via pregão eletrônico, esta é a opção da modalidade escolhida e 

consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais 

vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre 

empresas do ramo pretendido para a aquisição do bem, que visa à consecução do interesse 

público. 

 
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

 

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão 

de sua superveniência, porém será encaminhada para inclusão, após a autorização da 

autoridade competente. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 

67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021, bem como buscar aderência aos padrões do mercado; 

quais serão os padrões mínimos de qualidade, de forma a permitir a seleção da proposta 

mais vantajosa; justificar se a contratação tem caráter continuado; justificar a duração do 

contrato; identificar as normativas que devem ser observadas pela solução contratada 

 

 
Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 
Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

h) Cópia autenticada de documento de identificação RG e CPF dos sócios e do seu 

administrador; 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União; 
 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
f) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
g) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
i) caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
j) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

 
Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
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encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

 
Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 

satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da 

presente licitação; 

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
 

 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
Documentações complementares 
a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da 

Lei 14.133/2021. 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
c) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

As obrigações da Contratada e Contratante estarão previstas no Termo de Referência. 

 
4 e 5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

Dentro do presente estudo, foram analisados os históricos dos quantitativos adquiridos 

anteriores deste Órgão, bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente 

de aumento de quantitativo. 

 

 

LOTE 1 – EQUIPAMENTOS DE MUSCULAÇÃO/TREINAMENTO FUNCIONAL 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QDT VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 
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01 23147 HALTERES CONFECCIONADO EM FERRO COM 

ACABAMENTO EMBORRACHADO COM CAPACIDADE 

3KG 

UN - UNIDA 20,0000 62,6200 1.252,4000 

02 23148 HALTERES CONFECCIONADO EM FERRO COM 

ACABAMENTO EMBORRACHADO COM CAPACIDADE 

4KG 

UN - UNIDA 20,0000 51,6033 1.032,0660 

03 36087 PARES DE CANELEIRA - EM AREIA OU 

CHUMBO,REVESTIDA EM NYLON COM COSTURA 

REFORCADA, REGULAVEL COM COM VELCRO, 2 

KG 

UN - UNIDA 20,0000 45,3875 907,7500 

04 36088 PARES DE CANELEIRA - EM AREIA OU CHUMBO, 

REVESTIDA EM COURVIN, REGULAVEL COM 

VELCRO, PESANDO 3 KG 

UN - UNIDA 20,0000 62,7225 1.254,4500 

05 36090 PARES DE CANELEIRA - EM AREIA OU CHUMBO, 

REVESTIDA EM COURVIN, REGULAVEL COM 

VELCRO, 4 KG 

UN - UNIDA 20,0000 92,30 1.846,00 

06 36091 PARES DE HALTERES EMBORRACHADO, 

EMBORRACHADO EM PVC. REVESTIDO CONTRA 

OXIDACAO. 2 KG 

UN - UNIDA 20,0000 62,6333 1.252,6660 

07 36093 PARES DE CANELEIRA - EM AREIA OU CHUMBO, 

REVESTIDA EM COURVIN, REGULAVEL COM VELCRO, 

5 KG 

UN - UNIDA 20,0000 91,9750 1.839,50 

08 36094 PARES DE CANELEIRA - EM AREIA OU CHUMBO, 

REVESTIDA EM COURVIN, REGULAVEL COM 

VELCRO, PESANDO 1 KG 

UN - UNIDA 20,0000 59,4750 1.189,50 

09 36095 PARES DE CANELEIRA - EM AREIA OU CHUMBO, 

REVESTIDA EM REVESTIMENTO EM COURVIN, 

REGULAVEL COM COM VELCRO, 0,5 KG 

UN - UNIDA 20,0000 26,4667 529,3340 

10 36096 PARES DE HALTERES - EM BORRACHA, NO 

TAMANHO UNICO, PESANDO 05 KG, FORMATO 

TIPO MAROMBA 

UN - UNIDA 20,0000 100,5633 2.011,2660 

11 36147 PARES DE HALTER EMBORRACHADO, COMPOSTO 

EM FERRO FUNDIDO, ANATÔMICO - PESANDO 3 

KG 

UN - UNIDA 20,0000 77,49 1.549,80 

12 36148 HALTER - EMBORRACHADO. COMPOSTO EM FERRO 

FUNDIDO. ANATOMICO - PESANDO 4 KG 

UN - UNIDA 20,0000 56,9667 1.139,3340 

13 36149 CORDA PARA PULAR, INDIVIDUAL, COM 

MANOPLAS, COM 2 METROS DE COMPRIMENTO 

UN - UNIDA 20,0000 13,9367 278,7340 
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14 36215 KIT BARREIRAS - COMPOSTO POR 5 

BARREIRAS PARA TREINAMENTO DE 

PLIOMETRIA E AGILIDADE, ALTURA 

VARIANDO DE 30 ATE 50 CM, EM 

GRADUACOES DE 5 CM. 

UN - UNIDA 20,0000 347,80 6.956,00 

15 36218 TUBO ELASTICO - EM BORRACHA LATEX, PARA 

FORTALECIMENTO MUSCULAR, RESISTENCIA 

VARIAVEL DE ACORDO COM A COR, NA COR 

VERMELHA 

UN - UNIDA 20,0000 92,95 1.859,00 

16 36219 TUBO ELASTICO - EM BORRACHA LATEX, PARA 

FORTALECIMENTO MUSCULAR, RESISTENCIA 

VARIAVEL DE ACORDO COM A COR, NA COR 

VERDE 

UN - UNIDA 20,0000 93,45 1.869,00 

17 36220 TUBO ELASTICO - EM BORRACHA LATEX, PARA 

FORTALECIMENTO MUSCULAR, RESISTENCIA 

VARIAVEL DE ACORDO COM A COR, NA COR 

AZUL 

UN - UNIDA 20,0000 94,45 1.889,00 

18 36221 TUBO ELASTICO - EM BORRACHA LATEX, PARA 

FORTALECIMENTO MUSCULAR, RESISTENCIA 

VARIAVEL DE ACORDO COM A COR, NA COR 

PRATA 

UN - UNIDA 20,0000 178,00 3.560,00 

19 36222 TUBO ELASTICO - EM BORRACHA LATEX, PARA 

FORTALECIMENTO MUSCULAR, RESISTENCIA 

VARIAVEL DE ACORDO COM A COR, NA COR 

PRETO 

UN - UNIDA 20,0000 178,00 3.560,00 

20 36223 BANDA ELASTICA PARA EXERCICIOS - EM 

ELASTICO, PARA EXERCITAR COM RESISTENCIA 

P/ FORTALECIMENTO MUSCULAR, RESITENCIA 

VARIAVEL DE ACORDO COM A COR, NA COR 

VERMELHA 

UN - UNIDA 20,0000 48,3425 966,85 

21 36224 BANDA ELASTICA PARA EXERCICIOS - EM 

ELASTICO, PARA EXERCITAR COM RESISTENCIA 

P/ FORTALECIMENTO MUSCULAR, RESITENCIA 

VARIAVEL DE ACORDO COM A COR, NA COR 

VERDE 

UN - UNIDA 20,0000 42,1233 842,4660 

22 36225 BANDA ELASTICA PARA EXERCICIOS - EM 

ELASTICO, PARA EXERCITAR COM 

RESISTENCIA P/ FORTALECIMENTO 

MUSCULAR, RESITENCIA VARIAVEL DE 

ACORDO COM A COR, NA COR 

AZUL 

UNIDADE 20,0000 43,79 875,80 
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23 36226 BANDA ELASTICA PARA EXERCICIOS - EM 

ELASTICO, PARA EXERCITAR COM 

RESISTENCIA P/ FORTALECIMENTO 

MUSCULAR, RESITENCIA VARIAVEL DE 

ACORDO COM A COR, NA COR 

PRETA 

UNIDADE 20,0000 56,2350 1.124,70 

24 36227 BANDA ELASTICA PARA EXERCICIOS - EM 

ELASTICO, PARA EXERCITAR COM 

RESISTENCIA P/ FORTALECIMENTO 

MUSCULAR, RESITENCIA VARIAVEL DE 

ACORDO COM A COR, NA COR 

PRATA 

UNIDADE 20,0000 56,2350 1.124,70 

 

LOTE 2 – PILATES, EQUILÍBRIO E PROPRIOCEPÇÃO 

01 36084 BOLA TERAPEUTICA - DO TIPO PARA PILATES 

, FABRICADA EM LATEX, SUPORTA ATE 200 KG, 
SISTEMA ANTI ESTOURO, 65 CM. 

UN - UNIDA 20,0000 82,9667 1.659,3340 

02 36085 BOLA - DE BORRACHA, TIPO: OVERBALL PARA 

PILATES,DE TAMANHO 25CM DE DIAMETRO,CORES 

VARIADAS,. 

UN - UNIDA 20,0000 40,2600 805,2000 

03 36086 ANEL ARCO PILATES – FISIOTERAPIA FLEXÍVEL UN - UNIDA 20,0000 67,3200 1.346,4000 

04 36179 DISCO INFLAVEL FISIOTERAPEUTICO PARA 

EQUILIBRIO - COM 33,00CM DE DIAMETRO, 

RESISTENTE ATE 200 KG 

UN - UNIDA 20,0000 126,6333 2.532,6660 

05 36180 PROTETOR - DO TIPO DE BARRA PARA 

AGACHAMENTO. MATERIAL EVA, ALTA 

DENSIDADE. 45 CM DE COMPRIMENTO. 

UN - UNIDA 20,0000 86,61 1.732,20 

06 36181 BOLA TERAPEUTICA - MEIA BOLA (BOSU), 

CONFECCIONADA EM LATEX 3,00MM, SUPORTA 

ATE 200 KG, DIMENSOES: 60.5 CM X 59.0 CM X 

10.0 CM (C X L X A). ACOMPANHADA DE 2 

TUBBINGS ELASTICOS, 2 ALCAS DE MAO 

EMBORRACHADA. 

UN - UNIDA 20,0000 343,76 6.875,20 

07 36182 ROLO DE POSICIONAMENTO - PARA EXERCICIOS 

DE FISIOTERAPIA - TAMANHO PEQUENO 

UN - UNIDA 20,0000 169,9667 3.399,3340 

08 36183 ROLO DE POSICIONAMENTO - PARA EXERCICIOS 

DE FISIOTERAPIA- TAMANHO MEDIO 

UN - UNIDA 20,0000 232,50 4.650,00 

09 36184 ROLO DE POSICIONAMENTO - PARA EXERCICIOS 

DE FISIOTERAPIA- TAMANHO GRANDE 

UN - UNIDA 20,0000 334,95 6.699,00 

10 36185 ROLO LIBERACAO - DO TIPO 3 EM 1 

MIOFASCIAL COM BOLA LACROSSE 

UN - UNIDA 20,0000 96,5233 1.930,4660 
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CONTENDO 1 ROLO MAIOR EM CILINDRO DE 

PVC E UMA ESPUMA RESISTENTE NA PARTE 

EXTERNA MEDINDO: DIAMETRO: 16,5 CM E 

COMPRIMENTO: 45 CM. SUPORTA EM MEDIA 

150KG 

11 36186 BOLA TERAPEUTICA - COMPOSTA EM 

LATEX ESPECIAL COM ESPESSURA DE 

3,00MM, FORMATO ROLO, MODELO 

FEIJAO,MEDINDO 

95,00 X 40,00CM,AMARELA 

UN - UNIDA 20,0000 175,7667 3.515,3340 

12 36188 BOLA - TONIFICADORA 2 KG: BOLA 

COMPOSTA POR PVC COM AREIA EM SEU 

INTERIOR. CONSTITUIDA DE MATERIAL 

EMBORRACHADO, PRODUTO VINILICO, 

ATOXICO E DE FACIL LIMPEZA. MEDIDA: 

APROXIMADAMENTE 13 CM DE DIAMETRO, 

PESO: 2 KG. 

UN - UNIDA 20,0000 234,6333 4.692,6660 

13 36189 BOLA - TONIFICADORA 3 KG: BOLA 

COMPOSTA POR PVC COM AREIA EM SEU 

INTERIOR. CONSTITUIDA DE MATERIAL 

EMBORRACHADO, PRODUTO VINILICO, 

ATOXICO E DE FACIL LIMPEZA. MEDIDA: 

APROXIMADAMENTE 16 CM DE DIAMETRO, 

PESO: 3 KG. 

UN - UNIDA 20,0000 113,83 2.276,60 

14 36191 MEIA LUA PARA EQUILIBRIO - EM MADEIRA 

REVESTIDO EM ESPUMA E COURVIN NA COR 

AZUL CLARO, MEDIDAS APROXIMADAS DE 

(51,00 X 65,00 X 22,00)CM (COMP X LARG X 

ALT), PESANDO 4,29KG,UTILIZADO PARA 

REABILITACAO MOTORA, EQUILIBRIO E 

PROPRIOCEPCAO,ACONDICIONADO E 

UN - UNIDA 20,0000 164,00 3.280,00 

15 36097 TRENA - FITA ANTROPOMETRICA COM TRAVA, 

EM FIBRA DE VIDRO,INELASTICA,COM 

200CM,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPIADA 

UN - UNIDA 20,0000 26,2675 526,35 

16 36098 TABUA DE QUADRICEPS - EM MADEIRADE LEI, 

COM DOBRADICA REGULAVEIS, COMPRIMENTO X 

LARGURA 1,00 M DE COMP. X 0,20 M DE LARG. 

UN - UNIDA 10,0000 156,4667 1.564,6670 

LOTE 3 – EQUIPAMENTOS RESPIRATÓRIOS 

01 36197 RESSUCITADOR - DO TIPO REANIMADOR 

VENTILATORIO MANUAL (AMBU), 

INFANTIL,BALAO EM SILICINTE AUTOCAVAVEL 

INFANTIL 500ML, MASCARA FACIAL EM 

UN - UNIDA 20,0000 194,9167 3.898,3340 
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SILICONTE, VÁLVULA SUPERIOR E INFERIOR 

02 36198 RESSUCITADOR - DO TIPO REANIMADOR 

VENTILATORIO MANUAL (AMBU), PARA 

ADULTO,DE SILICONE AUTOCLAVAVEL A 

121º,COM VALVULA UNIDIRECIONAL 

CONFECCIONADA EM POLIMERO AUTOCLAVAVEL E 

INQUEBRAVEL E DIAFRAGMA EM PURO SILICONE 

LEITOSO 

UN - UNIDA 20,0000 170,9650 3.419,30 

03 36199 APARELHO PARA EXERCICIOS RESPIRATORIOS - 

EM PLASTICO ATOXICO, PARA EXERCICIOS 

RESPIRATORIOS REUTILIZAVEL, INCENTIVADOR 

DO VOLUME INSPIRATORIOA VOLUME, SISTEMA 

REGULADOR DE CAPACIDADE PULMONAR TIPO 

VOLDYNE, CAPACIDADE 5000M 

UN - UNIDA 20,0000 77,3375 1.546,75 

04 36200 APARELHO PARA EXERCICIO RESPIRATORIOS - 

NEW SHAKER, TERAPIA VIBRATORIA 

EXPIRATORIA PARA MOBILIZACAO DE 

SECRECOES 

UN - UNIDA 20,0000 45,58 911,60 

05 36203 APARELHO PARA EXERCICIOS RESPIRATORIOS - 

RESPIRON CLASSIC, INSPIROMETRO DE 

INCENTIVO, EXERCITADOR RESPIRATORIO 

PULMONAR REGULAVEL E AJUSTAVEL 

UN - UNIDA 20,0000 69,74 1.394,80 

06 36228 APARELHO PARA EXERCICIOS RESPIRATORIOS - 

POWERBREATHE CLASSIC (MR), TREINADOR 

MUSCULAR INSPIRATORIO MEDIO – NCS, 

DIMENSOES: 15,5CM X 16,5CM X 7CM (C X L X 

A),PESO: 0,175 KG, RESISTENCIA: MEDIA, 

GARANTIA: 12 MESES 

UNIDADE 20,0000 733,70 14.674,00 

07 36229 APARELHO PARA EXERCICIOS 

RESPIRATORIOS - PEAK FLOW METER, 

MEDIDOR DE PICO DE FLUXO RESPIRATORIO, 

USO ADULTO E INFANTIL,CORPO: 

PLASTICO,BOCAL: PLASTICO 

(AUTOCLAVAVEL ATE 134°C),BARRA 

INTERNA: ACO INOXIDAVEL,ESCALA: ATS, 60-

900L/MIN. 

UNIDADE 20,0000 31,8050 636,10 

08 36230 APARELHO PARA EXERCICIOS RESPIRATORIOS - 

TIPO INSPIROMETRO DE INCENTIVO A FLUXO 

PEDIATRICO, COMPOSTO POR 1 CORPO 

MONTADO (3 CAMARAS COM ESFERAS DE 

DIFERENTES CORES EM SEU INTERIOR, AS 

UNIDADE 20,0000 43,27 865,40 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Saúde  

 
 

QUAIS PRORCIONAM FEEDBACK VISUAL AO 

PACIENTE). 

09 36243 NEBULIZADOR - TIPO COMPRESSOR, NUMERO DE 

SAIDAS SIMULTANEAS 01 NEBULIZADOR, 

ACOMPANHA: KIT COM 1 MASCARA ADULTO, 01 

MASCARA INFANTIL, EXTENSAO, COPINHO. 

VOLTAGEM: BIVOLT (110/220 V.C.A) MOTOR 

50/60HZ, 1/40 HP. DIMENSOES: 125X155X170 

MM. 

UNIDADE 20,0000 154,6650 3.093,30 

LOTE 4 - LASERTERAPIA 

01 36061 OCULOS DE PROTEÇÃO PARA LASERTERAPIA MMO 

(680NM) PARA PROFISSIONAL 

UN - UNIDA 20,0000 79,4233 1.588,4660 

02 36062 OCULOS DE PROTEÇÃO DO PACIENTE PARA 

LASERTERAPIA 

UN - UNIDA 20,0000 96,3900 1.927,8000 

03 36063 CANETA PARA LASER DE 680 NM ( PARA 

APARELHO LASERMED 4098- CARCI ) 

UN - UNIDA 20,0000 1.929,2250 38.584,50 

04 36064 KITS DE FAIXAS ELASTICAS ( ACTE OU 

VOLLO) 

UN - UNIDA 20,0000 81,6333 1.632,6660 

05 36065 KITS DE TUBING ELASTICO EXTENSOR (NIVEIS 

LEVE, MODERADO E FORTE ) 

UN - UNIDA 20,0000 56,9250 1.138,50 

LOTE 5 – TERAPIA NEUROLÓGICA E OCUPACIONAL 

01 36190 MARTELO PARA REFLEXOS NEUROLOGICOS - 

EM ACO INOXIDAVEL,TIPO 

BUCK,18,00CM,ACOMPANHA PINCEL E 

AGULHA PARA EXAME DE SENSIBILIDADE 

UN - UNIDA 10,0000 72,50 725,00 

02 36192 ADIPOMETRO - PARA DOBRAS CUTANEAS, EM 

POLICARBONATO DE ALTA RESISTENCIA 

MECANICA, PESANDO 295 GRAMAS, ATE 

APALPADORES OVALADOS COM AREA DE 97 

MM2, EM GRADACAO EM DECIMOS DE 

MILIMETROS, EM PREGA 

TRICEPS,BICEPS,SUBESCAPULAR ESUPRA - 

ILIACA, ACOMPANHA 

UN - UNIDA 20,0000 485,59 9.711,80 

03 36193 ESTESIOMETRO - EM NYLON, METAL E 

ELASTICO, LARGURA AJUSTAVEL, EM FIO 

DE NYLON, DO TIPO 02 PONTOS, PARA 

AVALIAR DISCRIMINACAO DE DOIS 

PONTOS ESTATICOS 

UN - UNIDA 20,0000 339,3233 6.786,4660 

 04 36201 TÁBUA PROPIOCEPTIVA RETANGULAR - EM MDF 

COM DIMENSAO APROXIMADA 15,5 X 40 X 63 

CM (CXLXA) E ITENS FIXADOS AVDS: 

 

UN - UNIDA 

 
 

20,000
0 

 
 

156,25 

 
 

3.125,0
0 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Saúde  

 
 

TORNEIRA, FECHADURA COM CHAVE, FERROLHO, 
PLUG, MACANETA,PARA PRATICAS DE ATIVIDADES, 
USO EM FISIOTERAPIA NEUROLOGICA E TERAPIA 
OCUPACIONAL 

05 36202 BOLA TERAPEUTICA - REFLEX BALL,BOLINHA 
MASSAGEADORA COM PINOS, PARA MASSAGEAR A 
CIRCULACAO., 8CM DE DIAMETRO, AZUL 

UN - UNIDA 20,000
0 

19,962
5 

399,25 

06 36233 EXERCITADOR BLOQUEIO PARA DEDOS – EM 
ESPUMA DENSA, COM DESENHO EM FORMATO DE 
ARVORE, EXERCITADOR DE DEDOS 

UNIDADE 20,0000 136,2450 2.724,90 

07 36234 EXERCITADOR DE MAOS E DEDOS - 

CONFECCIONADO EM TUBOS DE SILICONE 

FLEXIVEIS, FORMATO AQUARELA,PARA 

EXERCICIOS DE FISIOTERAPIA PARA GANHO DE 

AMPLITUDE DE MOVIMENTO E FLEXAO, 

EXERCITADOR DINAMICO DOS MUSCULOS DOS 

DEDOS E MAOS,BOA RESISTENCIA, TAMANHO G 

UNIDADE 20,0000 65,7967 1.315,9340 

08 36235 EXERCITADOR DE DEDOS (DISCO) - EM 

PLASTICO RESISTENTE,MEDINDO 36,00CM DE 

DIAMETRO, COM BURACOS DE 1,5CM 

UNIDADE 20,0000 44,5250 890,50 

09 36236 EXERCITADOR DE DEDOS (DISCO) - EM 

PLASTICO RESISTENTE,MEDINDO 19,00CM DE 

DIAMETRO, COM BURACOS DE 1,5CM 

UNIDADE 20,0000 45,5250 910,50 

10 36237 EXERCITADOR DE MAOS E DEDOS - EM ARO DE 

METAL REVESTIDO COM 100% DE LATEX, 

MODELO WEB (TEIA DE ARANHA),PARA 

FORTALECIMENTO DE DEDOS E 

MAOS,RESISTENCIA DE INTENSIDADE MEDIA 

UNIDADE 20,0000 93,45 1.869,00 

11 36238 EXERCITADOR DE MAOS E DEDOS - EM ARO DE 

METAL REVESTIDO COM 100% DE LATEX, 

MODELO WEB (TEIA DE ARANHA),PARA 

FORTALECIMENTO DE DEDOS E MAOS,COM 

RESISTENCIA DE INTENSIDADE MEDIA FORTE 

UNIDADE 20,0000 34,45 689,00 

12 36239 EXERCITADORES DE MAOS E DEDOS - 2 

EXERCITADORES (1 PRETO E 1 CINZA) FEITOS 

DE SILICONE DE ALTA QUALIDADE COM 

ELASTICIDADE, INCLUSO A ALCA DE 

PULSO/MUNHEQUEIRA AJUSTAVEL DE 

POLIESTER E BORRACHA COM FECHAMENTO DE 

VELCRO EXTRA FORTE. 

UNIDADE 20,0000 35,40 708,00 

 

LOTE 6 – MASSAGEADOR ORBITAL 

 

01 

 

36231 

 
MASSAGEADOR - DO TIPO MASSAGEADOR 
ORBITAL COM INFRAVERMELHO; 
MASSAGEADOR PARA MUSCULATURA; 110V 
E/OU 220V (À ESCOLHER); ROTACAO DE 2500 

UNIDADE 20,0000 376,6667 7.533,3340 
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VPM EM ORBITA DE 360 GRAUS; 

 

02 

 

36232 

MASSAGEADOR FISIOTERAPEUTICO DE DESCANÇO 

PARA OS PÉS - EM MADEIRA COM BOLINHAS 

DESLIZANTES 

UNIDADE 20,0000 48,00 960,00 

 

LOTE 7 – APOIO E MOBILIÁRIO  

 

01 

 

36150 

 

BAMBOLE, AFUNDAVEL, FABRICADO EM 
MATERIAL PVC SEM METAL NA COMPOSICAO. 

 

UN - UNIDA 

 

20,0000 

 

50,1567 

 

1.003,1340 

 

02 

 

36151 

COLCHONETE - COLCHONETE PARA PRATICA DE 

EXERCICIOS, MATERIAL RESISTENTE E DE FACIL 

LIMPEZA 

 

UN - UNIDA 

 

20,0000 

 

55,60 

 

1.112,00 

 

03 

 

36196 

COLCHONETE - EM ESPUMA, TIPO CUNHA PARA 

FISIOTERAPIA,REVESTIMENTO EM 

COURVIN,MEDINDO: 50,00CM X 50,00CM X 
30,00CM,COR AZUL,DENSIDADES VARIADAS 

UN - UNIDA 20,0000 165,7875 3.315,75 

 

04 

 

36241 

 

MESA AUXILIAR - EM ACO INOX COM RODIZIOS, 
110X43X80CM 

 

UNIDADE 

 

10,0000 

 

416,00 

 

4.160,00 

 

LOTE 8 -MATERIAIS PEDAGÓGICOS INFANTIS 

 

01 

 

36208 

ARCO - KIT DE 8 ARCOS DE AGILIDADE, 

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO,ARCOS 

COM 48 CM DE DIAMETRO, PESANDO 0,75 KG. 

UN - UNIDA 20,0000 165,1967 3.303,9340 

 

02 

 

36209 

BOLA TERAPEUTICA - BOLA TEMPO E 

REACAO PARA TREINAMENTO DE REFLEXO E 

AGILIDADE, TAMANHO 7X7X7 CM (AXLXC) 

 

UN - UNIDA 

 

 
20,0000 

 

 
104,48 

 

 
2.089,60 

 

 

 

03 

 

 

 

36210 

BRINQUEDO EDUCATIVO E RECREATIVO - 

CAIXA DE ATIVIDADES MONTESSORIANO 

:DESCRICAO: MATERIAIS: MADEIRA 

COMPENSADA , PECAS PINTADAS COM TINTA 

NAO TOXICA. TAMANHO: 40*35*35 CM. 

(PROFUNDIDADE LARGURA X ALTURA) 

ALTURA: 35.00 CM LARGURA: 35.00 CM 

COMPRIMENTO 

 

 

 

UN - UNIDA 

 

 

 
 

20,0000 

 

 

 
 

1.334,99 

 

 

 
 

26.699,80 

 

 

04 

 

 

36212 

BRINQUEDO EDUCATIVO E RECREATIVO - KIT 

DE 6 BRINQUEDOS COORDENACAO MOTORA 

PRIMEIRA INFANCIA BRINQUEDOS 

EDUCATIVOS PRIMEIRA INFANCIA QUE 

AUXILIAM NO DESENVOLVIMENTO DA 

COORDENACAO MOTORA FINA, PERCEPCAO 

DE FORMAS, CORES E TEXTURAS. 

 

 

 

 

UN - UNIDA 

 
 

 

 
 

20,0000 

 
 

 

 
 

122,53 

 
 

 

 
 

2.450,60 
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05 

 

 

36213 

MATERIAL PEDAGOGICO - MALETA 

CONSTRUA E MONTE-CONJUNTO EDUCATIVO 

COM DIVERSAS PARTES EM PLASTICO 

POLIPROPILENO, PARA HABILIDADES 

MOTORAS FINAS E IMAGINACAO. 

 

 

UN - UNIDA 

 

 
 

20,0000 

 

 
 

115,67 

 

 
 

2.313,40 

 

 

 

06 

 

 

 

36214 

MATERIAL PEDAGOGICO - MUNDO DO ENCAIXE - 

BRINQUEDO EDUCATIVO QUE AJUDA NO 

DESENVOLVIMENTO DA COORDENACAO 

VISO-MOTORA E MOTRICIDADE FINA. 

CONFECCIONADO EM MDF E MADEIRA, COM 

BASE DE 26 X 20 X 4,5 CM, O CONJUNTO INCLUI 

20 PECAS COLORIDAS (5 A 10 CM). 

 

 

 

 

UN - UNIDA 

 

 

 
 

 

 
20,0000 

 

 

 
 

 

 
40,26 

 

 

 
 

 

 
805,20 

 

 

07 

 

 

36216 

BRINQUEDO EDUCATIVO E RECREATIVO - KIT 

PARA CIRCUITO FUNCIONAL INFANTIL, EM 

PVC E CORES SORTIDAS, 10 CONE AGILIDADE 

DE NO MINIMO 14,5X14,5X23CM E 10 HALF CONE 

DE NO MINIMO 9X9X6CM. 

UN - UNIDA 20,0000 67,46 1.349,20 

 

 

08 

 

 

36217 

BRINQUEDO EDUCATIVO E RECREATIVO – 

GANGORRA INDIVUDUAL – CAVALINHO. 

DIMENSOES: 80,5 X 28 X 52,5 CM. 

CONFECCIONADO EM MATERIAL PLASTICO 

RIGIDO QUE FUNCIONA COMO GANGORRA, 

INDICACAO DE IDADE: A PARTIR DE 12 

MESES. 

UN - UNIDA 20,0000 337,00 6.740,00 

 
A solução está estimada em R$ 257.197,55(duzentos e cinquenta e sete mil e cento e noventa 

e sete reais e cinquenta e cinco centavos). 

 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

Foi realizado o levantamento de mercado, visando buscar a melhor solução para o problema 

existente, sendo estudados processos de contratações semelhantes feitas por este e outros 

órgãos, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de 

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Administração. 
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Em sede de informação, para a pesquisa de levantamento de mercado, foram realizadas 

consultas em Banco de Preço, realizando três cotações. 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO GLOBAL (COMO UM TODO)  

 

O presente estudo, visa a aquisição de equipamento de ginástica ao ar livre para atender 

os diversos órgãos e departamento municipais da Administração Pública do Município de 

Barrocas. 

A aquisição se faz necessária para atender a demanda dos espaços de lazer, praças e 

parques, oriunda dos entes e órgãos públicos que compõem o município de Barrocas. 

De modo que se possa executar as diversas atividades que demandam a utilização dos 

equipamentos. Após levantamento da necessidade anual de cada um desses órgãos e 

entes, concluiu-se pelas quantidades e características elencadas no estudo. 

 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO  

 

Para a solução em questão não será adotada o parcelamento haja vista a possibilidade 

de elevado número de processos licitatórios, contratos, o que pode onerar o trabalho da 

Administração, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de 

controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e 

comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à Administração, quando não houver o 

sincronismo dos fornecimentos a serem entregues no que se refere aos fluxos, que podem 

ser interrompidos por eventuais desarmonias entre os fornecedores, prejudicando o 

cronograma da Administração. 

 
Assim, embora exista a possibilidade de separação dos itens há um alto risco de prejuízo à 

eficiência da operação, e consequentemente a eficácia os resultados pretendidos. Além 

disso, com a contratação de um único fornecedor é possível realizar o dimensionamento 

adequado do material necessário para a execução dos trabalhos, reduzindo perdas e 

ampliando a eficiência na aplicação dos materiais. 

 
Ademais, lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento 

de todo o processo de contratação: fornecimento, tempestividade e garantias dos produtos. 

Portanto, o parcelamento incorreria em aumento de custo administrativo. Desse modo, a 

licitação deverá ser composta por um único grupo para aquisição de materiais. 

 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Com a presente contratação deseja-se adquirir bens com padrão de qualidade necessária 

para uma melhor manutenção dos serviços públicos, reduzindo dessa maneira o 

desperdício e a inutilização de produtos. 
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10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

 

Em razão do grau de complexidade da contratação não se vislumbra necessidades de 

tomada de providências de adequações para a solução ser contratada. 

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

A presente contratação não gera impactos ambientais diretos. 

 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita mostra-se 

possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser 

viável a contratação pretendida. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº .............. /2025 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

 

ITE 

M 
DISCRIMINAÇAO UND. 

QUANT 

. 

VALOR 

UNITÁRI 

O 

VALOR 

TOTAL 

1 
     

2 
     

3 
     

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

 

Cidade,  de  de 20XX. 
 

 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 

OBS: Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de 

desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 

63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXX 

(Processo Administrativo n° 0166/2025) 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços 

que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 

XXXXXXXX e a Empresa XXXXXXXXXX. 
 
 

CONTRATO Nº XXX/20XX 

 
O Município de XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de 

XXXXXXXXXXXX /Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº XX, de XX 

de XXXX de 20XX, publicada no DOU de XX de XXXXXX de 202X, portador da Matrícula 

Funcional nº XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo nº XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 0XX/20XX e Processo Administrativo 0XX/20XX, Tipo 

MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO XXXXX, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para ..................... 

XXXXXXXX, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, identificado 

no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados; 

independentemente de transcrição. 

1.3. Tabela da prestação do serviço: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1     

2     

3     

...     
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXX contados do(a) XXXXXXXXXX, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 

3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os 

materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
5.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 
5.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
5.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
5.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 
5.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 
5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário: 
5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 
5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 
5.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. 
5.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 
5.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
5.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e 

VI) 
7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
7.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

Do recebimento 
7.1.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. 
7.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
7.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) 
dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 
7.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por 
escrito, as respectivas correções; 
7.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
7.4.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
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2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

XX (XXXXX) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 
7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
7.12. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 
7.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 
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Prazo de pagamento 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até XX (XXXXX) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX (indicar o índice) de correção 

monetária. 
 

Forma de pagamento 
7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
7.21.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e 

Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de 

janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
7.21.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e, 
7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 

7.21.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em   /  /  . 
8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais spoderão ser reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice XXXXXXX exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 
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8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20XX, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 

 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
 

10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 
c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 
e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 
n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 
u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 
v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
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da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Saúde  

 

 
 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
iv) Multa: 

(1) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... (  ) dias; 

(2) compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4 1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 
13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 

aplicadas em definitivo. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
14.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
14.5. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
14.6. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
14.7. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
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14.8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.9.3. Indenizações e multas. 
14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
15.1. É vedado ao CONTRATADO: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXX, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXX XXXX 

REPRESENTANTE – XXXXXXXX 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

XXXXXXXX - BA,  de  de 20XX. 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

70/2025 DATA: 00/00/2025. 

 

A PREFEITURA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA-MT, com sede na Rua São Paulo, nº 2067, 

Bairro do Centro, CEP 78.675-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.772.113/0001-73, neste ato 

representado por Seu Prefeito, ELZA DIVINA BORGES GOMES, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, processo 

administrativo n.º /   , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 2470/2023, aplicando, no que couber subsidiariamente o 

Decreto Federal nº  11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de Empresa 

para Aquisição de Equipamentos para a academia da Saúde e centro de Reabilitação de 

Ribeirão Cascalheira -  MT, especificado(s) no(s) item (ns) do Termo de Referência, anexo 

do edital da licitação indicada no preâmbulo, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor (es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

T

R 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

Item Qtd. Und. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

xx xx xx xxxxxxxxxx xxxxx xxxx 

xx xx xx xxxxxxxxxx xxxxx xxxx 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira-MT. 

 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes à esfera de governo do 

município de Ribeirão Cascalheira que não participaram do procedimento, poderá aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º 

do art. 86 da Lei 14.133/2021. 

 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

 

4.3. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

4.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 

14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 
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5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir da 

última data da assinatura digital dos responsáveis na Ata de Registro ou no Termo de Ciência e 

de Notificação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens, 

as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação ou que mantiveram sua proposta original 

 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5.9. DO EMPENHO E PAGAMENTO 

5.10. O empenho de despesa, no âmbito deste Contrato, será realizado de forma parcelada, 

em conformidade com o disposto no art. 60 da Lei nº 4.320/1964 e observadas as disposições da 

Lei nº 14.133/2021, abrangendo apenas o valor estimado e necessário para a execução dos serviços 

ou fornecimento de bens no respectivo exercício financeiro em que a despesa for efetivamente 

realizada. 

5.11. A Autoridade Contratante se compromete a emitir o empenho da despesa na proporção 

dos valores a serem executados no exercício financeiro corrente, não sendo exigido o empenho do 

valor total do Contrato no ato de sua assinatura. 

5.12. Para os exercícios fiscais subsequentes, a emissão de novos empenhos ficará 

condicionada à previsão de dotação orçamentária e à manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, nos termos da legislação vigente. 

5.13. A inexecução de despesa em determinado exercício financeiro, total ou parcial, não 

implicará na rescisão do Contrato, desde que haja dotação orçamentária para os valores não 

empenhados no próximo exercício. 

5.14. O pagamento dos serviços ou bens efetivamente prestados ou entregues será realizado, 

exclusivamente, após a liquidação da despesa, mediante a apresentação da nota fiscal 
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correspondente e em consonância com o cronograma físico-financeiro previamente acordado. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

6.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro 

respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 

meses a contar da proposta. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
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vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
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8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

8.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2 desta Ata; ou 

 

 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

 

 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

 

9. DAS PENALIDADES 

 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes 

penalidades de: 

9.2. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

9.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
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9.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos 

II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

9.5. Multa: 

9.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração 

a promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas. 

9.5.2. Compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de 

inexecução total do objeto. 

9.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

9.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

9.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 

9.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
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que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata. 

9.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade. 

9.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1. DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGAS, DO RECEBIMENTO DOS 

PRODUTOS E DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

10.1.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como prazos e locais para entrega, 

recebimentos, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e, demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência contante no Anexo I do edital. 

 

10.1.3. Os recebimentos provisório e definitivo dos produtos serão conforme disposto no art.140 

da Lei nº 14.133/2021, e em consonância com as regras definidas no edital ou no Termo de 

Referência constante no Anexo I do edital. 

 

10.2. DOS PAGAMENTOS 

 

10.2.1. De acordo com o objeto deste certame, a empresa vencedora, após cada entrega do 

produto, apresentará à Prefeitura de Ribeirão Cascalheira a Nota Fiscal ou nota fiscal eletrônica 

(Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, sempre acompanhada com o recibo de 

recebimento referente a cada item entregue. 

 

10.2.2. As obrigações da administração e do fornecedor registrado referente às condições de 

pagamentos e demais ajustes, encontram-se definidos no Termo de Referência constante no 

Anexo I do edital. 

 

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

 

 

 

Ribeirão Cascalheira (MT),  , de  de 2025. 

 

 

 

PREFEITO 

 

 

 

 

CONTRATADA 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0091/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO – MENOR PREÇO 

 (RAZÃO SOCIAL DA  LICITANTE),  (CNPJ  Nº), 

sediada no (a)  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 

exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

 

Cidade,  de  de 20XX. 
 

 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 

PREVISTO EM LEI 

 

 

 (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas 

da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

Cidade,  de  de 202X. 
 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 

2007. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0091/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO – MENOR PREÇO 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/20XX, 

promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE BARROCAS, marcado para às XX:00 horas 

do dia XX/XX/20XX, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º  , com sede (ou 

domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

Cidade,    de  de 20XX. 
 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO VIII 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0091/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO – MENOR PREÇO 

 

 

A signatária   , inscrita no CNPJ nº , por 

intermédio de seu responsável legal    , portador da Carteira de 

Identidade nº e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no art. 

68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim( ) Não ( ) 

 

 

Cidade,  de  de 20XX. 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº0091/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO – MENOR PREÇO 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ nº , por 

intermédio de seu responsável legal    , portador da Carteira de 

Identidade nº e CPF nº  , declara par aos devidos fins do disposto no art. 

63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

Cidade,  de  de 20XX. 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 


